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Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TUCUMÃ, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, Nº 29.182.845/0001-27, denominado daqui por diante de 

CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. CICERO BARBOSA DA SILVA, SECRETÁRIO 

MUNICIPAL, portador do CPF nº 639.359.612-00, residente na RUA CRISTAL, nº 23,  e do outro lado 

PINHEIRO & PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, CNPJ 16.525.583/0001-04, com sede na 

AV. GOVERNADOR JOSE MALCHER, Nº 937, SALA 1908, BAIRRO NAZARÉ, Belém-PA, CEP 66055-

260, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.  WILLIAM GOMES 

PENAFORT DE SOUZA, residente na RUA CONSELHEIRO FURTADO, Nº 2312, COND. PARC 

PARADISO, BAIRRO da CREMAÇÃO, Belém-PA, CEP 66040-100, portador do CPF 663.040.832-20, têm 

justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURÍDICA, ABRANGENDO ATUAÇÃO JUDICIAL E ADMINISTRATIVA, VISANDO ATENDER 

DE FORMA CONTÍNUA E ESPECIALIZADA ÀS NECESSIDADES JURÍDICAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUCUMÃ/PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 



 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

152516  SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPEC.EM ASSESSORIA   MÊS                    12,00        21.186,000       254.232,00 

        E CONSULTORIA JURÍDICA-FME. - Marca.: PRÓPRIA           

        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS                                           

        ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E                

        CONSULTORIA JURÍDICA NOS                                

        ASSUNTOS   DE   INTERESSE  DA                           

        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA                                   

        MUNICIPAL, OBJETIVANDO                                  

        REPRESENTAR O FUNDO    MUNICIPAL    DE                  

        EDUCAÇÃO    NOS                                         

        PROCESSOS E PROCEDIMENTOS JUDICIAIS 

        E/OU ADMINISTRATIVOS VINCULADOS À SECRETARIA,    

        AUXILIANDO OU COMPLEMENTANDO, NA  FALTA  DE  EXPERTISE                

        TÉCNICA, OS TRABALHOS DA   PROCURADORIA   JURÍDICA   

DO MUNICÍPIO.                                              

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$      254.232,00 

 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Termo de designação do gestor e fiscais de contrato; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, em 09 de Janeiro de 2026 extinguindo-se em 

09 de Janeiro de 2027, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada. 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente. 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço. 

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação. 

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega do serviço, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

3.2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução  

3.2.1. A prestação dos serviços será feita no Município de Tucumã e no Município de Belém, ou, ainda, em 

qualquer localidade do País que se faça necessário, ressalvada a seguinte condição:  

3.2.1.1. As despesas de locomoção, alimentação e estadia dos advogados da CONTRATADA fora da Comarca 

de Belém, correrão por conta do CONTRATANTE. 

3.2.2. A contratada terá o prazo de  24 (vinte e quatro) horas para atendimento às demandas, conforme e a 

partir da solicitação da Secretaria.  

3.2.3. A contratada deverá manter canais de comunicação institucionais permanentes, assegurar a participação 

em reuniões previamente agendadas (presenciais ou virtuais) e garantir disponibilidade para esclarecimentos 

sempre que solicitado. Todos os serviços deverão ser executados com observância às normas internas do 

Município, às diretrizes emitidas pela Administração e às boas práticas de gestão pública, preservando-se a 

uniformidade das orientações, o rigor técnico e a segurança jurídica das decisões administrativas. 

Especificação da garantia do serviço  

3.2.4. O prazo de garantia contratual para o objeto da presente contratação observará o disposto na Lei nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

3.2.5. O descumprimento das obrigações relativas à garantia implicará na aplicação das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 254.232,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e trinta 

e dois reais). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 



 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 

ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.4.1. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução dos serviços, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis 

pelo mesmo período, para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias), contados da data do protocolo de solicitação. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias, quando houver exigida, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 



 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Disponibilizar advogado para atuar in loco no município de acordo com a necessidade da contratante. 

9.2. Minutar pareceres, contratos, estatutos, peças, petições (inicial, intermediária e recursal) e afins. 

9.3. Prestar consulta verbal ou online dentro e fora do horário de expediente. 

9.4. Realizar reuniões regularmente com os representantes e com o corpo jurídico do Contratante para que 

sejam apresentadas as demandas e necessidades públicas. 

9.5. Compete à contratada prestar os serviços jurídicos especializados observando as normas técnicas 

aplicáveis, a legislação vigente e as boas práticas de assessoramento jurídico na representação judicial e 

administrativa, no acompanhamento de processos perante órgãos de controle externo, em matérias tributárias 

e em demais atividades jurídicas do Município, garantindo qualidade, precisão e fundamentação adequada em 

todas as manifestações emitidas. 

9.6. A contratada deverá assegurar disponibilidade presencial nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Tucumã sempre que necessário, observando as agendas definidas pela Administração, podendo realizar 

atividades de forma remota apenas mediante prévia autorização da contratante e desde que não haja prejuízo 

ao adequado acompanhamento dos processos. 

9.7. Deverá manter equipe jurídica qualificada e compatível com as exigências do objeto, garantindo que os 

profissionais envolvidos possuam formação, experiência e competência técnica adequadas para o 

assessoramento jurídico continuado e para a defesa institucional do Município. 

9.8. A contratada deverá zelar pela uniformidade das orientações jurídicas, atuando de forma integrada com os 

setores administrativos e preservando coerência metodológica, continuidade analítica e segurança jurídica em 

todos os processos acompanhados. 

9.9. Também deverá manter comunicação permanente e transparente com a fiscalização contratual, informando 

o andamento das atividades, esclarecendo dúvidas, prestando esclarecimentos técnicos e alinhando 

procedimentos sempre que necessário para garantir a plena execução do objeto. 

9.10. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as indicações referentes à marca, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível. 

9.10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990). 

9.10.1.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 

avarias ou defeitos. 

 



 

9.11. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata. 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do projeto ou de suas 

especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou 

autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por 

ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas da ata, nos 

limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, em comunicação própria, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

 



 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Quando se tratar de contratos e convênios, referidos do § 1º do art. 26 da LGPD, estes deverão ser 

comunicados à autoridade municipal na figura do chefe do executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Aplicar-se-ão todas as disposições cabíveis previstas no art. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021, 

responsabilizando o contratado administrativamente pelas infrações ou faltas cometidas. 

12.2. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar a CONTRATADA às 

seguintes penalidades: 

a) Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Contratada incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo 

por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

incidentes, se destacados em documento fiscal. 

b) Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 

não cumprida. 

12.3. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo 

administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

12.4. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis. 

12.5. A CONTRATADA será cientificada, da multa aplicada, ficando com o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

se desejar, recorrer ao Setor Competente. 

12.6. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades previstas 

no Código Penal, Capítulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

 



 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês. 

 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 



 

Exercício 2026 Atividade 1010.121220001.2.039 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, 

Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.01, ficando o saldo 

pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, 

caso seja necessário. 

 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 

na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Tucumã-Pará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.         

18.2. E por estarem de acordo com todos os termos, as Partes, assinam o presente Contrato. 

 

TUCUMÃ-PA, 09 de Janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

    FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

   CNPJ(MF)  29.182.845/0001-27 

    CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

    PINHEIRO & PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 

    CNPJ 16.525.583/0001-04 

    CONTRATADA 
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